
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

UNIDADE PERMANENTE DE LICITAÇÕES - DLC/SMAP

ATA Nº DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

Aos quatorze dias do mês de maio de 2021, às 14h, na sala de licitações da Diretoria de Licitações e Contratos, se reuniu a Comissão Permanente de Licitações, através dos 

servidores que subscrevem a presente Ata, para análise da habilitação das licitantes da Concorrência nº 009/2021, para Contratação de empresa, pelo regime de empreitada 

por preço global (etapas I e II) e empreitada por preço unitário (etapa III), para prestação dos SERVIÇOS DE VERIFICADOR INDEPENDENTE, sendo eles de apoio à 

fiscalização, envolvendo o detalhamento das sistemáticas e procedimentos, bem como a aferição de indicadores de desempenho e qualidade da CONCESSIONÁRIA dos 

serviços de ILUMINAÇÃO PÚBLICA no MUNICÍPIO conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

LICITANTE RESULTADO DE JULGAMENTO MOTIVAÇÃO

CONSÓRCIO GRUPO MACIEL, composto pelas empresas MACIEL CONSULTORES S/S, 

CNPJ 10.757.529/0001-08 e MACIEL ASSESSORES S/S LTDA, CNPJ 11.880.336/0001-02
HABILITADA Subitem 8.1.7

HOUER CONSULTORIA E CONCESSÕES LTDA, CNPJ 22.111.570/0001-91 HABILITADA Subitem 8.1.7

O resultado do presente julgamento será divulgado no DOPA, abrindo-se o respectivo prazo recursal e, em não havendo recurso, a abertura do Envelope de Proposta realizar-

se-á às 10h do dia 27 de dezembro de 2021. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão, sendo a presente ata assinada pelos membros da Comissão.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Pereira Ramos, Chefe de Unidade, em 14/12/2021, às 14:06, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e 
o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tamires Barcellos Peron, Assistente Administrativo, em 14/12/2021, às 14:15, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pappen Neitzke, Assistente Administrativo, em 15/12/2021, às 14:45, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 16704992 e o código 
CRC BAC276A9.
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